Altera a Lei n® 9.973, de 29 de maio de
2000, para conferir cardter voluntério
a adesdo ao sistema de certificacdo que
especifica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O caput do art. 2° da Lei n° 9.973, de 29 de

maio de 2000, passa a vigorar com a seguinte redacéo:

“Art. 2° O Ministério da Agricultura,
Pecuéria e Abastecimento criaré sistema de
certificacéo baseado em adeséo voluntéaria,

estabelecendo condigdes técnicas e operacionais,
assim como a documentacao pertinente, para
qualificacdo dos armazéns destinados a atividade de

guarda e conservacdo de produtos agropecuarios.

Art. 2° Esta Leil entra em vigor na data de sua
publicacédo.
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